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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Segurança Pública a tomada de ações para coibir os atos reiteradamente praticados na plataforma de pesca do Município de Mongaguá, consistentes no uso descontrolado de som alto em veículos particulares e consumo de bebidas e drogas, que vêm prejudicando o sossego e a segurança dos moradores e usuários do local.

JUSTIFICATIVA

Segundo denúncias que nos foram encaminhadas, por parte de proprietários de imóveis na área da plataforma de pesca da cidade de Mongaguá, as famílias ali residentes vêm enfrentando sérios problemas de segurança pública e sossego aos finais de semana.

A plataforma de pesca é um dos principais pontos turísticos da cidade de Mongaguá e recentemente recebeu investimentos de mais de oito milhões de reais do Governo do Estado, para que fosse reaberta e entregue à sociedade.

Porém, nos finais de semana, inúmeros veículos particulares param na área de estacionamento da plataforma e, com equipamentos de som modificados em seus porta-malas, durante toda a noite e madrugada, em verdadeira “disputa”, atraindo menores, bebidas e drogas ao ar livre, sem nenhuma atuação da polícia local.

De acordo com os moradores que nos buscaram, cerca de dez mil pessoas se concentram na área nas madrugadas, do período noturno até o amanhecer.

Na noite do último dia 12/10, um sábado, cerca de vinte mil pessoas se reuniram no local, barbarizando e desrespeitando os direitos dos moradores.

A Polícia Militar, acionada frequentemente, apenas passa esporadicamente pelo local, e os frequentadores mantém o som alto e o consumo de bebidas e drogas, pois não há atuação da polícia, mesmo havendo no município legislação coibindo o volume alto em estabelecimentos comerciais e veículos.

Além dessa lei local, é evidente que há infração direta à Lei Estadual nº 14.592, de 2011, que proíbe a venda, oferta, fornecimento, entrega e o consumo de bebida alcoólica, ainda que gratuitamente, aos menores de dezoito anos de idade.

Veja notícia local sobre o assunto:    

Notícias da Cultura
Som alto pode dar multa e apreensão em Mongaguá
29/10/2009

Carros com porta-malas abertos tocando música alta, simultaneamente, serão apreendidos e multados em Mongaguá. Isso porque o executivo sancionou uma lei que estabelece intensidade máxima de som emitido por veículo automotor. De acordo com o documento, é considerado excessivo, os sons e ruídos que ultrapassem 75 decibéis, medido com aparelho específico a uma distância de cinco metros do automóvel. Se o veículo estiver localizado a menos de 200 metros de hotéis, pousadas, apartamentos e residências, a tolerância cai para 35 decibéis. A princípio, o infrator é notificado e advertido. Caso não cumpra, será multado em R$ 957,00.
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Desta forma, restam justificadas a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância das providências pleiteadas, pelo que se indica a adoção das medidas ora apontadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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